
leva a que, na prática, seja parcialmente frustrado o princípio da
livre fixação de preços máximos por parte dos operadores,
consagrado no artigo 9.o, n.o 1, da Directiva 95/59/CE.

(1) Directiva 95/59/CE do Conselho, de 27 de Novembro de 1995, rela-
tiva aos impostos que incidem sobre o consumo de tabacos manu-
facturados, com excepção dos impostos sobre o volume de negócios
(JO L 291, p. 40).

(2) Directiva 72/464/CEE do Conselho, de 19 de Dezembro de 1972,
relativa aos impostos que incidem sobre o consumo de tabacos
manufacturados com excepção dos impostos sobre o volume de
negócios (JO L 303, p. 1; EE 09 F1 p. 39).

Acção intentada em 22 de Dezembro de 2008 — Comissão
das Comunidades Europeias/República Italiana

(Processo C-572/08)

(2009/C 55/22)

Língua do processo: italiano

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: A. Aresu e W. Mölls, agentes)

Demandada: República Italiana

Pedidos da demandante

— Declaração de que a República Italiana não cumpriu as obri-
gações que lhe incumbem por força do artigo 90.o CE, ao
conceder um benefício fiscal para os óleos lubrificantes rege-
nerados produzidos a partir de óleos usados recolhidos em
Itália, mas recusando o mesmo benefício para os óleos lubri-
ficantes regenerados produzidos a partir de óleos usados
recolhidos noutros Estados-Membros (nos termos do
artigo 62.o do Texto único das disposições legislativas rela-
tivas aos impostos sobre as produções e sobre o consumo e
correspondentes sanções penais e contra-ordenacionais,
aprovado pelo decreto legislativo de 26 de Outubro de 2005,
na interpretação dada pela circular da Agenzia delle Entrate
[Administração dos Impostos italiana] n.o 24/D, de 5 de Maio
de 2004, e do artigo 1.o, ponto 116, da legge n.o 266 de
23 de Dezembro de 2005);

— Condenação da República Italiana nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A Comissão censura as autoridades italianas por manterem um
sistema de benefícios fiscais para os óleos lubrificantes regene-
rados que favorece as produções nacionais em detrimento das
provenientes de outros Estados-Membros, em clara violação do
princípio da não discriminação estabelecido, em matéria fiscal,
no artigo 90.o CE.

Esse sistema reproduz um regime de benefícios fiscais anterior,
já condenado pelo Tribunal de Justiça em 1980, sem que os
argumentos das autoridades italianas sobre a correcção do novo
sistema possam justificar essa opção.

Recurso interposto em 22 de Dezembro de 2008 —
Comissão das Comunidades Europeias/República Italiana

(Processo C-573/08)

(2009/C 55/23)

Língua do processo: italiano

Partes

Recorrente: Comissão das Comunidades Europeias (Representante:
D. Recchia, agente)

Recorridoa: República Italiana

Pedidos da recorrente

— Declaração de que:

— uma vez que a legislação que transpôs a Directiva
79/409/CEE (1) para o ordenamento jurídico italiano não
está em completa conformidade com a mesma directiva,

— e uma vez que o sistema de transposição previsto no
artigo 9.o da directiva não garante que as derrogações
adoptadas pelas autoridades italianas competentes
respeitam as condições e requisitos previstos nesse
artigo,

— condenação da República Italiana nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A Comissão considera que a legislação italiana não constituiu
uma transposição completa e conforme da Directiva
79/409/CEE

Artigo 2.o: Não transposto;

Artigo 3.o: Transposição não conforme devido à falta de trans-
posição do artigo 2.o;

Artigo 4.o, n.o 4: Não transposto;

Artigo 5.o: Não foram transpostas as proibições de destruir ou
danificar intencionalmente os ninhos e os seus ovos e de
perturbar intencionalmente as aves protegidas pela directiva;

Artigo 6.o: Não foi transposta a proibição de transporte para
venda;
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Artigo 7.o, n.o 4: Transposição incompleta (a subdivisão
temporal por períodos de prática da caça não prevê a proibição
de caçar durante o período nidícola, de reprodução e de depen-
dência e, em particular, durante o período de reprodução e
durante o período de retorno ao local de nidificação, e a obri-
gação de transmitir à Comissão todas as informações úteis que
digam respeito à aplicação prática da sua legislação de caça não
foi transposta);

Artigo 9.o: Transposição não conforme a nível estatal (o
controlo da legitimidade das derrogações é ineficiente e intem-
pestivo); transposição e aplicação não conformes a nível regi-
onal (Abruzzo, Lazio, Toscana, Lombardia, Emilia Romagna,
Marche, Calabria e Puglia);

Artigo 10.o, n.o 2: Transposição incompleta (falta a obrigação
de transmitir à Comissão as informações necessárias à coorde-
nação das investigações e trabalhos para fins da protecção, da
gestão e da exploração populacional de todas as espécies de aves
protegidas pela directiva);

Artigo 11.o: Transposição incompleta (não está prevista a obri-
gação de consultar a Comissão em matéria de introdução de
espécies exóticas);

Artigo 13.o: Não transposto;

Artigo 18.o, n.o 2: Falta de comunicação pelas autoridades
italianas dos diplomas regionais em matéria de caça das regiões
Lazio, Lombardia, Toscana e Puglia.

(1) Directiva 79/409/CEE do Conselho, de 2 de Abril de 1979, relativa à
conservação das aves selvagens (JO L 103, p. 1; EE 15 F2 p. 125).

Recurso interposto em 23 de Dezembro de 2008 por
People's Mojahedin Organization of Iran do acórdão
proferido pelo Tribunal de Primeira Instância em
23 de Outubro de 2008 no processo T-256/07, People's
Mojahedin Organization of Iran/Conselho da União

Europeia

(Processo C-576/08 P)

(2009/C 55/24)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: People's Mojahedin Organization of Iran (represen-
tantes: J.-P. Spitzer, lawyer, D. Vaughan QC, M.-E. Demetriou,
Barrister)

Outras partes no processo: Conselho da União Europeia, Reino
Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte, Comissão das
Comunidades Europeias, Reino dos Países Baixos

Pedidos da recorrente

— anulação da decisão do Tribunal de Primeira Instância, na
parte em que esse Tribunal julgou improcedente o pedido de
anulação da Decisão 2007/445/CE feito pela recorrente;

— anulação da Decisão 2007/445/CE, na parte em que diz
respeito à PMOI;

— condenação do Conselho no pagamento das despesas supor-
tadas pela recorrente neste Tribunal e com a impugnação da
Decisão 2007/445/CE no Tribunal de Primeira Instância.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente afirma que, num processo respeitante aos direitos
fundamentais e à aplicação do artigo 1.o, n.o 4, e 1.o, n.o 6, da
Posição Comum 931/2001 e do artigo 2.o, n.o 3, do Regula-
mento n.o 2580/2001, relativo a uma medida comunitária que
manteve a People's Mojahedin Organization of Iran na lista das
organizações proscritas:

1. O Tribunal de Primeira Instância, ao determinar se o
Conselho tinha cometido um erro manifesto de apreciação,
não procedeu a uma fiscalização total da Decisão
2007/445/CE, conforme exigido pelo Tratado;

2. O Tribunal de Primeira Instância não respeitou o princípio
da tutela jurisdicional efectiva ao não ter feito uma fiscali-
zação total da decisão;

3. O Tribunal de Primeira Instância cometeu um erro de direito
ao concluir que o Conselho não cometeu um erro de apre-
ciação manifesto ao tomar a sua decisão. O Conselho e o TPI
estavam na posse de todos os factos e argumentos apresen-
tados no tribunal nacional e deviam ter considerado detalha-
damente os elementos de defesa;

4. O Tribunal de Primeira Instância violou os artigos 1.o, n.os 4
e 6, da Posição Comum acima referida, e do artigo 2.o, n.o 3,
do regulamento acima referido, ao rejeitar a afirmação da
recorrente de que só as actividades ou as ameaças terroristas
actuais podem justificar a continuação da inclusão de uma
pessoa na lista;

5. O Tribunal de Primeira Instância cometeu um erro ao
concluir que o Conselho tinha razão em excluir os elementos
de defesa apresentados pela recorrente, com base na sua
conclusão sobre as questões suscitadas pelos fundamentos de
recurso anteriores;

6. O Tribunal de Primeira Instância errou ao recusar o argu-
mento da recorrente de que o Conselho não tinha apresen-
tado bons fundamentos relativamente aos elementos de
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